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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 220 - Português e Inglês
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Código Duração
241 1213039185 FILIPE SOARES FERNANDES DIOGO 150873 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FONTES PEREIRA DE MELO, PORTO 15 TEMPORÁRIO
525 4832446894 CRISTIANA FLORBELA DA SILVA LEMOS VIANA 171852 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MOINHOS DA ARROJA, ODIVELAS C TEMPORÁRIO
536 7917895491 ANA LÚCIA PACHECO GAMITO 135045 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CUBA C TEMPORÁRIO
570 2444876822 FILINTO DANIEL DA SILVA NETO 151452 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DANIEL FARIA, BALTAR, PAREDES 8 TEMPORÁRIO
841 7369508021 PATRÍCIA SUSANA DO PAÇO CAIANO 170150 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PADRE BARTOLOMEU DE GUSMÃO,

LISBOA
15 TEMPORÁRIO

874 6916412739 CLÁUDIA SUSANA BRINCA LOPES FRAZÃO 121198 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALCOCHETE 16 TEMPORÁRIO
882 2620239230 JOÃO LUÍS CERQUEIRA SOARES 171311 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA MOITA 20 TEMPORÁRIO
912 4555743644 MARIA ELISABETE FERREIRA DA COSTA 135410 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VENDAS NOVAS 16 TEMPORÁRIO
926 8819079070 CLÁUDIA FILIPA MARQUES NOGUEIRA 171360 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MARQUESA DE ALORNA, LISBOA 10 ANUAL
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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